
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Perguntas mais Frequêntes 
 
 
1- Se a instituição escolhida for portuguesa (Portugal), o comprovante de 
proficiência em português é  necessário ? 
Para alunos brasileiros irem para instituições em Portugal não é necessário o 
comprovante de proficiência. 
 
2 - Minha professora tem que conhecer alguém lá para fazer esse contato? 
Sim, sua orientadora, responsável legal por você na UFJF, é que deverá fazer o contato 
na Universidade estrangeira e também com seu orientador estrangeiro. Assim funcionam 
os programas do CNPq para envio de alunos para o exterior, mesmo em outros 
programas. A PROPESQ não irá intermediar este contato. O CNPq apenas lista as 
Universidades que estão no Programa Ciência sem Fronteiras. 
 
3- Para o Reino Unido o teste do IELTS é dia 2 de dezembro. Se o resultado não sair 
antes do dia 15 de janeiro, eu não poderei me inscrever? 
Para o Reino Unido o atestado de proficiência pode ser o TOEFL. Este teste pode ser 
feito em várias datas e o resultado sai em duas semana. Consultar por favor: 
link Toefl: 
http://www.ets.org/s/toefl/pdf/toefl_ibt_bulletin_2011-12.pdf 
página 12: 
"ETS will provide an examinee score record to you and mail official score reports to your 
designated institutions within 2 weeks after you take the test." 
 
4 - O CsF é apenas para alunos bolsistas e de que modalidades ? 
vale para ex-bolsistas ? 
O aluno não precisa ser atualmente bolsista, porém deve ter um orientador que será seu 
responsável legal na UFJF. Ser bolsista é um item que o coloca em posição favorável aos 
demais candidatos numa avaliação comparativa, se necessária. Porém, o aluno deve ter 
uma participação destacada em programas de iniciação científica ou tecnológica (mesmo 
sem bolsa) e já ter concluído as disciplinas necessárias para o bom aproveitamento dos 
estudos no exterior. 
 
5 - O contato com a instituição estrangeira para obtenção da autorização deverá ser 
realizado pelo próprio aluno? Isto é, o aluno ficará responsável por regularizar sua 
admissão na instituição estrangeira? 
O contato com a instituição estrangeira e com o orientador estrangeiro deverá ser feito 
pelo seu orientador aqui, que será responsável por você na UFJF. 
 
6 - Onde estão listadas as universidades inscritas no Programa Ciência Sem 
Fronteiras? 
Para ter acesso as universidades inscritas no CsF veja: 

 



http://www.cienciasemfronteiras.cnpq.br/web/guest/oprograma?p_p_id=122_INSTANCE_
5gR9&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-
1&p_p_col_count=1&p_r_p_564233524_categoryId=100491 
 
7 - Quem esta cursando Iniciação Cientifica pode se inscrever nesse Programa?  
O aluno cursando IC pode se inscrever. 
 
8 - Só valem certificados internacionais de Inglês, a exemplo do TOEFL e FCE, ou 
certificados de Cursos de Inglês também valem ? 
Só valem os certificados internacionais. 
 
9 - A UFJF vai realizar algum exame de língua estrangeira? 
A UFJF não fará exames de línguas estrangeiras para este edital. O exame deve ser 
reconhecido internacionalmente, ex. TOEFL.  
 
10 - Qual é o prazo para a comprovação da língua estrangeira? 
Alguns exames são feitos apenas algumas vezes durante o ano, talvez não tendo a 
possibilidade de ter alguma data prevista para fazer este exame recente, o 
programa de intercâmbio está valendo para iniciar no 2 semestre de 2012 ou apenas 
1 semestre de 2012? 
Para os países de línguas onde o teste não será aplicado em tempo de atendimento deste 
edital, você deverá esperar a abertura de outro edital. 
Não temos qualquer previsão da abertura do próximo edital, talvez seja no próximo ano. 
 
11 - Qualquer aluno pode se candidatar ao Programa CsF? 
O CNPq só aceitará candidatos de cursos de graduação das 18 áreas prioritárias 
indicadas (veja 
http://www.cienciasemfronteiras.cnpq.br/web/guest/oprograma?p_p_id=122_INSTANCE_
5gR9&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-
1&p_p_col_count=1&p_r_p_564233524_categoryId=100491) 
Poderão candidatar-se estudantes de cursos de Bacharelado, Licenciaturas e Cursos 
Superiores de Tecnologia. 
Os candidatos devem estar realizando ou ter realizado iniciação científica (PIBIC, 
PROBIC, BIC, PROVOQUE, PIBITI, Balcão, Programa próprio da IES ou outro), estar 
participando ou ter participado de PET, estar atuando ou ter atuado como voluntário em 
projetos de pesquisa. 
 
12 - Posso realizar a inscrição e, caso seja contemplado, entregar posteriormente o 
referido exame? 
O comprovante oficial de proficiência no idioma do país de destino deverá ser entregue no 
ato da inscrição. 
 
13 - Qual a pontuação que tenho que alcançar nesses exames de proficiências de 
lingua estrangeira? 
§ língua inglesa: TOEFL (Test of English as a Foreign Language), teste com o resultado 
mínimo de 79-80 pontos se executado pela Internet, de 213 pontos se por computador ou 
de 550 pontos se em papel; ou IELTS (International English Language Test), com o 
mínimo de 6,0 pontos. Ambos os testes têm validade de 2 (dois) anos;  
 
§ língua francesa: teste específico da Aliança Francesa, com nota mínima de 70/100 
pontos, com validade de 2 (dois) anos; 
 
§ língua alemã: certificado do Instituto Goethe, com classificação do nível de 
conhecimento do candidato. Posteriormente, o DAAD (Serviço Alemão de Intercâmbio 



Acadêmico) analisará o resultado e recomendará ou não a realização de curso de idioma 
na Alemanha, a ser pago por aquele órgão. A implementação da bolsa do CNPq, após o 
curso de idioma, ficará condicionada à aprovação no exame DSH (Deutsche 
Sprachprüfung für den Hochschulzugang), nos casos de Doutorado Pleno; 
 
§ língua espanhola: teste DELE (Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira), nível 
intermediário, emitido pelo Instituto Cervantes, cuja validade é de 3 (três) anos;  
 
§ língua italiana: teste específico do Instituto de Cultura Italiana, com aproveitamento 
mínimo de 50%, com validade de 2 (dois) anos. 
 
§ demais idiomas: declaração de embaixada ou consulado de que o candidato domina o 
idioma do país de destino. 
NOTA 1: A PROPESQ admite a substituição dos documentos acima especificados por um 
dos seguintes comprovantes: 
 
§ mínimo de dois anos em curso de graduação ou pós-graduação em país de mesma 
língua; 
 
§ Proficiency da Universidade de Cambridge (Inglaterra) ou da Universidade de Michigan 
(EUA), para os países de língua inglesa; 
 
§ Certificado Nancy III, para os países de língua francesa. 
NOTA : Quando a instituição de destino estabelecer limites superiores, o CNPq somente 
liberará a bolsa quando esses forem atingidos. 
 
14 - Devo ter orientador na UFJF para me indicar alguma bolsa no exterior?  
Você deve ter um professor orientador na UFJF que será responsável legal por você na 
UFJF neste Programa. 
 
15 – Como é realizada a escolha da instituição de destino?  
Você e seu orientador quem escolhem a instituição de destino dentro da lista do CsF.  
 
16 - O bolsista que deve montar o programa de sua bolsa e solicitar a anuência da 
instituição de destino? 
Você e seu orientador na UFJF entram em contato com seu orientador no exterior, que 
poderá providenciar a anuência da instituição estrangeira. É necessário também a carta 
de aceite de seu orientador estrangeiro, caso seja programado o estágio em seu 
laboratório. 
 
17 - Vocês poderiam me indicar alguém para me ajudar caso eu tenha 
possibilidades de concorrer à bolsa? 
Por afinidade, você deve contatar o orientador responsável por você na UFJF. 
 
18 - Posso sugerir a inclusão de uma nova universidade no programa Ciência sem 
Fronteiras? 
Para além das listas de IES já publicadas, o CNPq analisará novas indicações de IES de 
destino. 
Para isso é necessário que o seu orientador, reponsável legal por você na UFJF, elabore 
as justificativas fundamentando a proposta. Para tanto, o formulário em anexo deverá ser 
preenchido e encaminhado a PROPESQ, com indicação das áreas de excelência da 
instituição estrangeira e de indicadores concretos que dêem suporte à demanda, 
apontando, inclusive, as colaborações ou acordos já existentes com instituição brasileira, 



se houver. Essas solicitações serão analisadas pelo Comitê Gestor do programa Ciência 
sem Fronteiras, subsidiadas por pareceres de especialista 


